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GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº. 097/2021. PRORROGA PRAZO DE VALIDADE 

DO CONCURSO PÚBLICO DE CORONEL EZEQUIEL, 

REGIDO PELO EDITAL 01/2018, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS 

 

DECRETO Nº. 097/2021. 
  

Prorroga prazo de validade do concurso público de 
Coronel Ezequiel, regido pelo edital 01/2018, e dá 
outras providências  

  
Considerando o Edital 001/2018 que rege os atos do Concurso 
Público, máxime o item 8.1 do instrumento, segundo o qual prever a 

prorrogação do certame, uma única vez, por igual período, contado de 
sua homologação; 
  
Considerando o Decreto Municipal nº 47/2019, de 28 de janeiro de 
2019 que homologou o resultado final do Concurso Público, lançado 
pelo Edital 001/2018; DECRETA: 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CORONEL EZEQUIEL/RN, 

no uso das atribuições, 
  

DECRETA: 
  
Art. 1º. Prorroga, por mais 02(dois) anos, a partir desta data, a 
validade do Concurso Público para provimento de cargos, informado 
pelo Edital 001/2018, conforme resultado final homologado pelo 
Decreto nº 47/2019, de 28 de janeiro de 2019. 

  
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura e será 
pulicado no diário da FEMURN, revogam-se as disposições em 
contrário. 
  
Coronel Ezequiel, 05 de janeiro de 2021. 
  

CLAUDIO MARQUES DE MACEDO 
Prefeito  

Publicado por: 
Talita Dias da Costa 

Código Identificador:B80C495A 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 058/2020 - CONCEDE LICENÇA SEM 

REMUNERAÇÃO A SERVIDORA MARIA LINDACI BORGES 

DE OLIVEIRA 

 

Portaria nº 058/2020-GP. 
Coronel Ezequiel/RN, 20 de Dezembro de 2020. 
  
O Prefeito Municipal de Coronel Ezequiel/RN, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 
  
Resolve: 

  
Art. 1º - Conceder a Servidora MARIA LINDACI BORGES DE 
OLIVEIRA, matrícula funcional nº 088, ocupante do cargo de ASG, 
junto à Secretaria Municipal de Saúde, Licença sem remuneração 
prevista no Art. 142 do Estatuto e Regime Jurídico dos Servidores 
Públicos do Município, durante o período de 02 (dois) anos a contar 
de 01 de janeiro de 2021 à 01 de janeiro de 2023. 
  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e será 
publicado no Diário da FEMURN. 
  
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 
  
Publique-se e Cumpra-se. 
  

CLÁUDIO MARQUES DE MACÊDO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Talita Dias da Costa 

Código Identificador:F8E86D0B 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 059/2020 EXONERA, A PEDIDO E POR 

MOTIVO DE APOSENTADORIA, A SENHORA MARIA DO 

LIVRAMENTO DA SILVA 
 

Portaria nº 059/2020-GP. 
Coronel Ezequiel/RN, 28 de dezembro de 2020. 
  
O Prefeito Municipal de Coronel Ezequiel/RN, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 

  
Resolve: 
  
Art. 1º- EXONERAR, a pedido e por motivo de aposentadoria, a 
senhora Maria do Livramento da Silva, matricula funcional n°0027, 
inscrita no CPF de nº 412.127.974-34 e NIT/PASEP 170.20384.01-1, 
do cargo efetivo de ―TECNICA DE ENFERMAGEM‖, junto a 
Secretaria Municipal de Saúde. 

  
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e será 
publicado no Diário da FEMURN. 
  
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 
  
Publique-se e Cumpra-se. 
  

CLÁUDIO MARQUES DE MACÊDO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Talita Dias da Costa 

Código Identificador:ED0AEC14 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 060 /2020- GP 

 
Portaria nº 060 /2020- GP Em, 28 de dezembro de 2020. 
  
O Prefeito Municipal de Coronel Ezequiel/RN, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 
  
Resolve: 
Art. 1º Conceder, a servidora Vera Lucia de Oliveira Araújo, ocupante 
do cargo de Agente Comunitário de Saúde, inscrita sob matricula 

funcional nº 310 e CPF 930.785.874-87, locada na Secretaria 
Municipal de Saúde, Licença Prêmio de 90 (noventa) dias referente ao 
período aquisitivo de 16/08/2007 à 15/08/2012, o período de gozo será 
a partir de 01/01/2021 à 31/03/2021. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e será 
publicada no Diário da FEMURN. 
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 
  

Publique-se e Cumpra-se. 
  

CLÁUDIO MARQUES DE MACÊDO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Talita Dias da Costa 

Código Identificador:929AF06D 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 002 /2021- GP - EXONERA, A PEDIDO, A 

SENHORA MARCIANA BATISTA DE LIMA 
 
Portaria nº 002 /2021- GP Em, 05 de janeiro de 2021. 
  
O Prefeito Municipal de Coronel Ezequiel/RN, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 

  
Resolve: 
  


